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BANCO DO CONHECIMENTO 

 

 Informamos que foi atualizado no Banco do Conhecimento, o tema “Suspensão dos Prazos Processuais - 
Institucional - Atos Oficiais do PJERJ - 2012, em Prazos Processuais, bem como o quadro de “Prevenções 
Históricas”, em Consultas Disponibilizadas pela 1 ª Vice-Presidência.   
 

Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC  

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 

Poupança até 40 salários mínimos é impenhorável, mesmo que o dinheiro esteja em várias 
contas  
A impenhorabilidade de depósito em caderneta de poupança limita-se ao valor total de 40 salários mínimos, mesmo que o 
dinheiro esteja depositado em mais de uma aplicação dessa natureza. Esse é o entendimento da Terceira Turma.  
 
Os ministros debateram a interpretação do artigo 649, inciso X, do Código de Processo Civil, que diz, expressamente, que é 
impenhorável a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários mínimos, conforme norma 
instituída pela Lei 11.382/06. A controvérsia estava em definir se a impenhorabilidade podia ser estendida a mais de uma 
caderneta ou se, havendo múltiplas poupanças, deveria ficar restrita apenas a uma delas.  
 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, analisou que o objetivo da impenhorabilidade de depósito em poupança é, 
claramente, garantir um “mínimo existencial” ao devedor, com base no princípio da dignidade da pessoa humana. 
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“Naturalmente, essa garantia somente pode ser efetivada caso incida sobre o montante total visado pelo legislador, não 
sobre o número de contas mantidas pelo devedor”, entendeu a ministra.  
 
Nancy Andrighi ressaltou que há críticas contra a postura do legislador em proteger um devedor que, em vez de pagar suas 
dívidas, acumula capital em reserva financeira. Isso poderia incentivar devedores a depositar o dinheiro em poupança para 
fugir da obrigação de pagar o que devem.  
 
No caso julgado, o recurso foi interposto por fiadores em contrato de locação, no curso de uma ação de despejo cumulada 
com cobrança, já em fase de execução. Eles tinham seis cadernetas de poupança. A Justiça paulista determinou o bloqueio 
de aproximadamente R$ 11 mil que havia em uma das contas. 
 
No recurso, os fiadores alegaram que, mesmo havendo pluralidade de contas, deveria ser analisado o valor constante em 
todas elas, pois o valor total poderia ser necessário para seu sustento. 
 
Como não havia indício de má-fé, todos os ministros da Turma seguiram o voto da ministra Nancy Andrighi para dar 
provimento ao recurso, determinando a impenhorabilidade dos valores depositados em caderneta até o limite global de 40 
salários mínimos, ainda que depositados em mais de uma conta.  
 
Processo: REsp.1231123 
Leia mais... 
 
Saiba como pagar custas e enviar peças ao STJ durante as greves de bancos e Correios  
Com as greves de trabalhadores de bancos e Correios, são comuns as dúvidas de advogados com relação aos 
procedimentos para pagamento de custas e envio de peças originais ao Superior Tribunal de Justiça. Conheça as 
orientações do Tribunal sobre essas situações:  
 
Banco do Brasil 
 
Correntistas do Banco do Brasil podem efetuar o pagamento por depósito na conta única do Tesouro Nacional.  
 
Nos terminais de autoatendimento, o usuário deve clicar na opção "Movimentação financeira – Transferência – Opção 4 
(Conta única do Tesouro)". 
 
Em seguida, deve informar como primeiro identificador o número 05000100001108251 (para porte de remessa e retorno) ou 
05000100001188328 (para custas judiciais) e como segundo identificador o CPF ou o CNPJ do contribuinte.  
 
Outros bancos 
 
Neste caso, o advogado deve utilizar a GRU Depósito ou a GRU DOC/TED. Esses pagamentos são feitos para a conta 
única do Tesouro Nacional, e o usuário deverá saber o código identificador do pagamento, constituído por UG (050001), 
Gestão (00001) e um dos Códigos de Recolhimento abaixo: 
 
• custas processuais: 18832-8 
 
• porte de remessa e retorno dos autos: 10825-1 
 
No caso da GRU DOC/TED, se o banco não dispuser de mecanismo para transferências para o Tesouro Nacional, o usuário 
deverá informar, adicionalmente, os dados da conta única do Tesouro Nacional (Banco 001, agência 1607-1, conta-corrente 
170.500-8). Será necessário também o preenchimento do CNPJ do STJ (00.488.478/0001-02). 
 
Correios 
 
Quanto à greve dos Correios, ela não impede o peticionamento por via postal nem constitui justa causa para dilação do 
prazo legal (caso a petição esteja sujeita a prazo). Isso porque, além da agência oficial, há outras empresas que prestam 
serviço de entrega de encomendas. Geralmente, para a contratação desses serviços, as empresas solicitam o CNPJ do 
STJ, cujo número é 00.488.478/0001-02.  
 
Outras dúvidas 
 
O STJ mantém um serviço Tira-Dúvidas com informações úteis e respostas a questionamentos recorrentes.  
 
Caso não encontre o que deseja, entre em contato com a Seção de Informações Processuais pelo telefone 61 3319-8410 
ou por e-mail.  
 
O STJ e as possibilidades de mudança no registro civil  
O nome é mais que um acessório ou simples denominação. Ele é de extrema relevância na vida social, por ser parte 
intrínseca da personalidade. Tanto que o novo Código Civil trata do assunto em seu Capítulo II, esclarecendo que toda 
pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome. 
 
Ao proteger o nome, o Código de 2002 nada mais fez do que concretizar o princípio constitucional da dignidade da pessoa 
humana. Essa tutela é importante para impedir que haja abuso, o que pode acarretar prejuízos e, ainda, para evitar que 
sejam colocados nomes que exponham ao ridículo seu portador. 
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Porém, mesmo com essa preocupação, muitos não se sentem confortáveis com o próprio nome ou sobrenome: ou porque 
lhes causam constrangimento, ou porque querem apenas que seu direito de usar o nome de seus ascendentes seja 
reconhecido. E, nestes casos, as pessoas recorrem à justiça.  
 
O Superior Tribunal de Justiça vem firmando jurisprudência sobre o tema, com julgados que inovam nessa área do Direito 
de Família. Recentemente, no dia 9 de setembro, a Quarta Turma decidiu que é possível acrescentar o sobrenome do 
cônjuge ao nome civil durante o período de convivência do casal. De acordo com o colegiado, a opção dada pela legislação, 
de incluir o sobrenome do cônjuge, não pode ser limitada à data do casamento, podendo perdurar durante o vínculo 
conjugal (REsp 910.094).  
 
Em outro julgado, no qual o prenome causava constrangimento a uma mulher, a Terceira Turma autorizou a sua mudança. 
A mulher alegou que sofria grande humilhação com o prenome “Maria Raimunda” e, assim, pediu a sua mudança para 
“Maria Isabela” (REsp 538.187). 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, acolheu as razões de que não se tratava de mero capricho, mas de “necessidade 
psicológica profunda”, e, ademais, ela já era conhecida em seu meio social como Maria Isabela, nome que escolhera para 
se apresentar, a fim de evitar os constrangimentos que sofria. 
 
Retificação/alteração 
 
No direito brasileiro, a regra predominante é a da imutabilidade do nome civil. Entretanto, ela permite mudança em 
determinados casos: vontade do titular no primeiro ano seguinte ao da maioridade civil; decisão judicial que reconheça 
motivo justificável para a alteração; substituição do prenome por apelido notório; substituição do prenome de testemunha de 
crime; adição ao nome do sobrenome do cônjuge e adoção.  
 
A Terceira Turma, em decisão inédita, definiu que uma pessoa pode mudar o seu nome, desde que respeite a sua estirpe 
familiar, mantendo os sobrenomes da mãe e do pai. Os ministros do colegiado entenderam que, mesmo que vigore o 
princípio geral da imutabilidade do registro civil, a jurisprudência tem apresentado interpretação mais ampla, permitindo, em 
casos excepcionais, o abrandamento da regra (REsp 1.256.074). 
 
No caso, a decisão permitiu que uma menor, representada pelo pai, alterasse o registro de nascimento. Ela queria retirar de 
seu nome a partícula “de” e acrescentar mais um sobrenome da mãe (patronímico materno). Para o relator da questão, 
ministro Massami Uyeda, afirmou que há liberdade na formação dos nomes, porém a alteração deve preservar os apelidos 
de família, situação que ocorre no caso. 
 
Homenagem aos pais de criação também já foi motivo de pedido de retificação dos assentos constantes do registro civil de 
nascimento de uma mulher. Em seu recurso, ela alegou que, não obstante ser filha biológica de um casal, viveu desde os 
primeiros dias de vida em companhia de outro casal, que considera como seus pais verdadeiros. Assim, desejando prestar-
lhes homenagem, pediu o acréscimo de sobrenomes após a maioridade. A Terceira Turma autorizou a alteração, ao 
entendimento de que a simples incorporação, na forma pretendida pela mulher, não alterava o nome de família (REsp 
605.708).  
 
O mesmo colegiado entendeu, em outro julgamento, que não é possível alterar ou retificar registro civil em decorrência de 
adoção da religião judaica. No caso, a esposa ajuizou ação de registro civil de pessoa natural alegando que, ao casar, optou 
por acrescentar o sobrenome do marido ao seu. Este, por sua vez, converteu-se ao judaísmo após o casamento, religião 
que é praticada pelo casal e por seus três filhos (REsp 1.189.158).  
 
O casal sustentou que o sobrenome do marido não identificava a família perante a comunidade judaica, razão pela qual 
pediram a supressão do sobrenome do esposo e sua substituição pelo da mulher. Em seu voto, a relatora, ministra Nancy 
Andrighi, destacou que, por mais compreensíveis que sejam os fundamentos de ordem religiosa, é preciso considerar que o 
fato de a família adotar a religião judaica não necessariamente significa que os filhos menores seguirão tais preceitos 
durante toda a vida. 
 
A Corte Especial também já enfrentou a questão. No caso, um cidadão brasileiro, naturalizado americano, pediu a 
homologação de sentença estrangeira que mudou seu sobrenome de Moreira de Souza para Moreira Braflat. Ele alegou 
que, nos Estados Unidos, as pessoas são identificadas pelo sobrenome e que, por ser o sobrenome Souza muito comum, 
equívocos em relação à identificação de sua pessoa eram quase diários, causando-lhe os mais diversos inconvenientes 
(SEC 3.999). 
 
Para o relator, ministro João Otávio de Noronha, é inviável a alteração de sobrenome quando se tratar de hipótese não 
prevista na legislação brasileira. “O artigo 56 da Lei de Registros Públicos autoriza, em hipóteses excepcionais, a alteração 
do nome, mas veda expressamente a exclusão do sobrenome”, afirmou o ministro. 
 
Vínculo socioafetivo 
 
Se a intenção é atender ao melhor interesse da criança, a filiação socioafetiva predomina sobre o vínculo biológico. O 
entendimento foi aplicado pela Terceira Turma, que decidiu que o registro civil de uma menina deveria permanecer com o 
nome do pai afetivo (REsp 1.259.460). 
 
No caso, o embate entre pai biológico e pai de criação já durava sete anos. A criança, nascida da relação extraconjugal 
entre a mãe e o homem que, mais tarde, entraria com ação judicial pedindo anulação de registro civil e declaração de 
paternidade, foi registrada pelo marido da genitora, que acreditava ser o pai biológico. Nem o exame de DNA, que apontou 



resultado diverso, o fez desistir da paternidade. 
 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, reconheceu a ilegitimidade do pai biológico para propor a ação. Segundo ela, o 
Código Civil atribui ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de sua mulher e dá ao filho a 
legitimidade para ajuizar ação de prova de filiação. Entretanto, a ministra ressaltou que, no futuro, ao atingir a maioridade 
civil, a menina poderá pedir a retificação de seu registro, se quiser. 
 
A Quarta Turma, também levando em consideração a questão socioafetiva, não permitiu a anulação de registro de 
nascimento sob a alegação de falsidade ideológica. O relator, ministro João Otávio de Noronha, ressaltou que reconhecida 
espontaneamente a paternidade por aquele que, mesmo sabendo não ser o pai biológico, admite como seu filho de sua 
companheira, é totalmente descabida a pretensão anulatória do registro de nascimento (REsp 709.608). 
 
No caso, diante do falecimento do pai registral e da habilitação do filho da companheira na qualidade de herdeiro em 
processo de inventário, a inventariante e a filha legítima do falecido ingressaram com ação negativa de paternidade, 
objetivando anular o registro de nascimento sob a alegação de falsidade ideológica. 
 
“É possível afirmar que a mera paternidade biológica não tem a capacidade de se impor, quando ausentes os elementos 
imateriais que efetivamente demonstram a ação volitiva do genitor em tomar posse da condição de pai ou mãe. Mais do que 
isso, como também nas relações familiares o meta-princípio da boa-fé objetiva deve ser observado, a coerência 
comportamental é padrão para aferir a correção de atos comissivos e omissivos praticados dentro do contexto familiar”, 
afirmou o ministro. 
 
Em outro julgamento, a Terceira Turma negou o pedido de anulação de registro civil, formulado sob a alegação de que o 
reconhecimento da paternidade deu-se por erro essencial. No caso, o pai propôs a ação com o objetivo de desconstituir o 
vínculo de paternidade com filho, uma vez que o seu reconhecimento se deu diante da pressão psicológica exercida pela 
mãe do então menor. Após o exame de DNA, ficou comprovado não ser ele o pai biológico (REsp 1.078.285). 
 
Na contestação, o filho sustentou que o vínculo afetivo, baseado no suporte emocional, financeiro e educacional a ele 
conferido, estabelecido em data há muito anterior ao próprio registro, deve prevalecer sobre o vínculo biológico. Refutou, 
também, a alegação de erro essencial, na medida em que levou aproximadamente 22 anos para reconhecer a filiação, não 
havendo falar em pressão psicológica exercida por sua mãe.  
 
Para o relator do processo, ministro Massami Uyeda, a ausência de vínculo biológico entre o pai registral e o filho 
registrado, por si só, não tem o condão de taxar de nulidade a filiação constante no registro civil, principalmente se 
existente, entre aqueles, liame de afetividade.  
 
Mudança de sexo 
 
O transexual que tenha se submetido à cirurgia de mudança de sexo pode trocar nome e gênero em registro sem que 
conste anotação no documento. A decisão, inédita, foi da Terceira Turma, em outubro de 2009. O colegiado determinou, 
ainda, que o registro de que a designação do sexo foi alterada judicialmente conste apenas nos livros cartorários, sem 
constar essa informação na certidão (REsp 1.008.398). 
 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a observação sobre alteração na certidão significaria a 
continuidade da exposição da pessoa a situações constrangedoras e discriminatórias. Anteriormente, em 2007, o colegiado 
analisou caso semelhante e concordou com a mudança desde que o registro de alteração de sexo constasse da certidão 
civil (REsp 678.933). 
 
A ministra destacou que, atualmente, a ciência não considera apenas o fato biológico como determinante do sexo. Existem 
outros elementos identificadores do sexo, como fatores psicológicos, culturais e familiares. Por isso, “a definição do gênero 
não pode ser limitada ao sexo aparente”, ponderou. Conforme a relatora, a tendência mundial é adequar juridicamente a 
realidade dessas pessoas. 
 
Não é raro encontrar outras decisões iguais, posteriores a do STJ, na justiça paulista, por exemplo. Em maio de 2010, a 2ª 
Vara da Comarca de Dracena (SP) também foi favorável à alteração de nome e gênero em registro para transexuais. Para o 
juiz do caso, estava inserido no conceito de personalidade o status sexual do indivíduo, que não se resume a suas 
características biológicas, mas também a desejos, vontades e representações psíquicas. Ele também determinou que a 
alteração não constasse no registro. 
 
Processo: REsp 910094; REsp 538187; REsp 1256074 ;REsp 605708;  REsp 1189158;  SEC 3999; REsp 1259460; REsp 
709608; REsp 1078285;  REsp 1008398 e  REsp 678933 
Leia mais...  

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

 
Voltar ao sumário 

JURISPRUDÊNCIA 
 

DECISÃO 
 
0112541-27.2007.8.19.0001 – Apelação 
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Rel. Des. Gilberto C. Guarino – j.21/09/2012 -   p. 24/09/2012 – DÉCIMA OITAVA CÂMARA CÍVEL 
 

Apelação Cível. Direito Processual Civil. Ação de Procedimento Comum Ordinário. Pedido de constituição de obrigação de 
fazer. Revisão de benefício previdenciário, em cumulação com pagamento de diferenças. Falecimento do autor no curso do 
processo. Determinação, não cumprida, de habilitação do espólio. Sentença de extinção, sem resolução do mérito. 
Irresignação. Alegação de preclusão temporal pelo Estado. Inocorrência. Inexistência de interlocutória indeferindo a 
habilitação da recorrente. Acertados os pronunciamentos que determinaram a habilitação do espólio. Providência que se 
fazia necessária, tendo em vista a existência de monte partível e de três filhos maiores. Precedentes desta Corte estadual. 
Desnecessidade de suspensão do processo (art. 265, CPC). Esposa do hereditando que estava ciente da determinação. 
Ausência de prejuízo. Precedente da Instância Especial. Recurso a que se nega seguimento, com fulcro no art. 557, caput, 
do Código de Processo Civil, posto que manifestamente improcedente. 

 
Fonte: Gab. Des. Gilberto  Guarino 
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